
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.427, de 12-12-2007
Altera dispositivos da Resolução 4.543, de 20-3-
1998, que dispõe sobre recolhimento de taxas em
decorrência de convênios e da participação de
docentes em atividades de assessoria, consultoria,
convênios e contratos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do art.
42, IX, do Estatuto da USP, considerando as dúvidas existentes
sobre o recolhimento das taxas e a decisão do Conselho
Universitário ao aprovar as Diretrizes Orçamentárias no sentido
de que os recursos provenientes das taxas administrativas de cur-
sos e de convênios são integrados ao Fundo USP para serem uti-
lizados pelas quatro Pró-Reitorias, e tendo em vista o deliberado
pelo Conselho Universitário, em Sessão de 11-12-2007, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Os artigos 1º e 4º da Resolução 4543, de 20-3-
1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - A Unidade deverá reter no mínimo 10% e no
máximo 50% do numerário recebido pelo docente por participa-
ção em atividades previstas nos artigos 15 e 16 da Resolução
3533, modificada pela Resolução 4542, de 20-3-1998 e pela
Resolução 4621, de 26-11-1998, e em qualquer outra atividade
remunerada, inclusive cursos, recolhendo à Reitoria o equivalen-
te a 5% desse numerário. (NR)

Artigo 4º - Fica criado o Fundo Único de Promoção à
Pesquisa, à Educação, à Cultura e à Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo (FUPPECEU-USP). (NR)

Parágrafo único - A parte do recolhimento proveniente das
atividades mencionadas nos artigos 1º, 2º e 3º e de toda e qual-
quer atividade que envolva cobrança de taxas, destinada à
Reitoria, deverá ser recolhida ao FUPPECEU-USP e será aplicada
pelo Reitor junto às Pró-Reitorias, destinada à promoção da pes-
quisa, da educação, da cultura e da extensão universitária.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, espe-
cialmente as Resoluções 3921, de 13-4-1992, 4206, de 27-10-
1995 e 4259, de 24-4-1996, o artigo 130 e seus parágrafos da
Resolução CoPGr-4678, de 30-6-1999, e o artigo 14 e seus pará-
grafos da Resolução CoCEx-5072, de 16-9-2003. (Processo
2004.1.33558.1.4).

Portaria GR-3.913, de 14-12-2007
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consideran-
do a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004,
e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade, no Departamento de
Administração, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-
5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.33570.1.0).

Portaria da Reitora, de 14/12/2007
Designando, nos termos do inciso IV, do artigo 6º, da

Portaria GR 2917/94, alterada pela Portaria GR-3669/06, o Prof.
Dr. Fernando Dias Menezes de Almeida como Assessor de Apoio
à Cooperação da Comissão de Cooperação Internacional (CCInt)
da Universidade de São Paulo. Proc. USP 82.1.27278.1.1.

Despacho da Reitora, de 14/12/2007
Aplicando, por acatar o Parecer CJ P 1913/07 - RUSP (fls.

986/988), cujas razões passam a integrar o presente, à empre-
sa IKS Impressos com Segurança Ltda., a pena de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, pelo prazo de 2 anos, nos termos
do artigo 87, inciso III, da Lei 8666/93, e alterações posterio-
res. Proc. USP 07.1.18156.1.9.

EDITORA DA USP

Despacho da Reitora, de 17-12-2007
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade
pela justificativa técnica é do servidor que assina a mesma:
Unidade interessada: Editora da USP. Contratada: Diana
Gonçalves Vidal e Maria Lucia Spedo Hilsorf. Processo USP
2007.1.23183.1.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS

Despacho do Diretor, de 17-12-2007
Homologando, adjudicando e autorizando, no

Processo 2001.1.111.63.8, a Carta-Convite 3-2007, nos termos
da Lei 8666-93, e alterações posteriores.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extratos de Termos de Convênios
Processo: 2002.1.286.39.0. Convenente: Clube

Pequeninos do Jockey. Objeto: Conceder estágio a alunos
regularmente matriculados na USP, e que venham freqüentan-
do, efetivamente, os Cursos de Bacharelado em Esporte e/ou
Bacharelado em Educação Física. Período de vigência: 10-12-
2007 a 9-12-2012. Data da assinatura: 10-12-2007.

Processo: 2007.1.719.39.9. Convenente: Acqua Ville
Escola de Natação e Ginástica S/S Ltda. Objeto: Conceder está-
gio a alunos regularmente matriculados na USP, e que venham
freqüentando, efetivamente, os Cursos de Bacharelado em
Esporte e/ou Bacharelado em Educação Física. Período de
vigência: 10-12-2007 a 9-12-2012. Data da assinatura: 10-12-
2007.

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 25-9-2007
Na publicação referente à abertura das inscrições para o

1º semestre de 2008 do Programa de Pós-Graduação em
Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto, o exame de seleção será realizado no dia 15-1-
2008, com início às 14 horas, no Departamento de Química da
Faculdade.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Extrato de Contrato
Contrato 68-2007 - Processo 2007.1.1531.61.0.

Contratante: Universidade de São Paulo, através do Hospital
de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais. Contratada: J. R.
Serralheria S/C Ltda. – ME. Objeto: Execução de serviços de
troca e reforço de telhados de prédios do HRAC - Reforma de
cobertura. Valor: R$ 53.034,12 - Prazo de entrega: 60 dias cor-
ridos. Data da assinatura: 17-12-2007.

Contratadas: Lucimari Fejes Luccas Informática Ltda. - CNPJ
07.281.585/0001-4 – Valor: R$ (832,35), Solutions e Price Infor.
Com. Serv. Inf. Sist. Seg. Tel. Ltda. - CNPJ 08.517.035/0001-04
– Valor: R$ (1.656,00), Valsystem Comercial Informatica Ltda. -
CNPJ 96.268.800/0001-67 – Valor: R$ (357,00), com recursos
Capes/Biomicro;

no Processo USP 07.1.1384.45.5, o ato declaratório de dis-
pensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei
8.666/93, com base na portaria GR-3.570, de 28-03-2005 -
Contratadas: Sunmoon Produtos Científicos Ltda. - CNPJ
01.205.815/0001-70 – Valor: R$ (3.796,50), com recursos
Capes/Biomicro.

Universidade 
Estadual de Campinas

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de de 17-12-2007
Ratificando, com fundamento no inciso XXI, do artigo 24,

da Lei Federal 8.666/93, o ato de dispensa de licitação:
do Coordenador do Centro de Hematologia e Hemoterapia

– Hemocentro / Unicamp, para aquisição por importação direta
de Sistema de Cariotipagem e acessórios, junto à empresa
Prolab Sales Inc. – Processo 32P-19659/2007;

do Coordenador do Centro de Hematologia e Hemoterapia
– Hemocentro / Unicamp, para aquisição por importação direta
de Sistema de Fotodocumentação , junto à empresa LGC
Scientific Supply Inc. – Processo 32P-19660/2007;

do Coordenador do Centro de Hematologia e Hemoterapia
– Hemocentro / Unicamp, para aquisição por importação direta
de Microscópio Biológico Trinocular, junto à empresa Olympus
Latin America Inc. – Processo 32P-19658/2007.

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
ZEFERINO VAZ
Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 03 - Contrato 156-2006-Pref - Proc.

01.P.25204-2005 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Transportes Capellini Ltda. - Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência para o período de 09-01-
2008 a 08-01-2009 - Valor: R$ 120.780,00, sendo R$
118.492,50 para o Exercício de 2008 e R$ 2.287,50 para o
Exercício de 2009. Despesas correrão através de verba orça-
mentária na Funcional Programática 04.04.00 no Elemento
Econômico 3333-45 do Orçamento da Unicamp - Data de assi-
natura: 14-12-2007.

Termo Aditivo 03 - Contrato 155-2006-Pref - Proc.
01.P.25201-2005 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Transportes Capellini Ltda. - Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência para o período de 09-01-
2008 a 08-01-2009 - Valor: R$ 80.155,68, sendo R$ 78.637,58
para o Exercício de 2008 e R$ 1.518,10 para o Exercício de
2009. Despesas correrão através de verba orçamentária na
Funcional Programática 04.04.00 no Elemento Econômico
3333-45 do Orçamento da Unicamp - Data de assinatura: 14-
12-2007.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Contrato
Contrato 001-2008. Processo 15P-20671-2007.

Modalidade: Inexigibilidade. Contratante: Universidade
Estadual de Campinas. Contratada: Line Life Cardiovascular
Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. Objeto:
Stents para cateterismo cardíaco. Valor global: R$ 488.280,00.
El. Econômico 33.32-95. Recurso 828. Vigência: De 02-01-2008
a 31-12-2008. Data da assinatura: 8-11-2007.

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo: 283-2006-02. Processo: 15p 4.410-2004.

Contrato: 283-2006. Contratante: Universidade Estadual de
Campinas. Contratada: Toshiba Medical do Brasil Ltda. Objeto:
Prorrogação de período contratual por 12 meses a partir de 23-
02-2008. Data da assinatura: 17-12-2007.
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HOSPITAL NIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 17-12-2007
Homologando, no Processo USP 07.1.3968.62.4, Modalidade: Pregão – Registro de Preços Menor Preço 164-07, o julgamen-

to referente ao Pregão acima especificado, decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicado no D.O. de 11-12-2007, e
autorizando a despesa.

Comunicado
Conforme Portaria CD-HU-1, de 10-10-2007, publicado no D.O. de 12-10-07, o Diretor da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo, no exercício da Presidência do Conselho Deliberativo do Hospital Universitário da USP, divulga o qua-
dro de resultados da eleição para representante dos servidores não-docentes da Universidade de São Paulo, junto ao Conselho
Deliberativo do Hospital Universitário da Universidade de São Paulo – ano 2007.

Quadro de Resultados

Nome Unidade Nº de Votos

Luiz Henrique Barra Instituto de Química de São Carlos 8
Mônica Dealis Perussi Faculdade de Ciências Farmacêuticas 6
José Cicero Pereira Escola Politécnica 5
Claudiel Luiz dos Santos Instituto de Psicologia 4
Flávio Aragão de Matos Escola de Artes, Ciências e Humanidades 2
Luiz Wilson Ferreira de Lima Faculdade de Ciências Farmacêuticas 1
Nulos –
Em branco –
Total 26
Total de Eleitores 65
Campus Capital 21
Campi Interior 5
Ausentes 39

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFISICA E
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Extrato de Contrato
Pregão 05-2007. Contratante: Instituto de Astronomia,

Geofísica e Ciências Atmosféricas. Contratado(a): Giroflex S.A.,
CNPJ 56.992.902/0001-06. Objeto: Arquivo deslizante. Valor:
R$ 139.500,00. Prazo: 35 dias. Data da assinatura: 17-12-2007.

INSTITUTO DE FÍSICA

Extrato de Termo de Convênio de Estágio
Processo 2007.1.1689.43.4 - Convenente: Luz Engenharia

Financeira Ltda. Objeto: Estágio a alunos regularmente matri-
culados na USP, e que venham freqüentando, efetivamente, os
cursos de Licenciatura e Bacharelado em Física. Período de
vigência: 11-12-2007 a 10-12-2012. Data da assinatura: 11-12-
2007.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Comunicado
Edital ATAc-78, de 17-12-2007.
A Congregação do Instituto de Física de São Carlos da

Universidade de São Paulo, em sua 111ª Reunião Ordinária,
realizada em 14-12-2007, homologou o relatório final da
comissão julgadora do Concurso de Livre-Docência (edital
ATAc-14-2007, de 04-07-2007), junto ao Departamento de
Física e Informática, área de conhecimento: Física Experimental
- Especialidade: Ressonância; Magnética; Nuclear, realizado
nos dias 29 e 30 de novembro de 2007, que teve como candi-
dato único o Prof. Dr. Claudio José Magon. Conforme se verifi-
ca nos documentos referentes ao Concurso e que passam a
fazer parte integrante do Processo 2007.1.1402.76.3, foram
realizadas todas as provas exigidas pela legislação pertinente,
nos dias e horários afixados, sempre de acordo com as disposi-
ções que regem a matéria. Após anunciar, em sessão pública,
as notas atribuídas ao candidato em cada prova, pelos exami-
nadores, individualmente, as quais foram registradas em qua-

dro especialmente preparado para este fim, a Comissão
Julgadora declarou o Professor Doutor Claudio José Magon,
habilitado para receber o título de Livre-Docente junto à
Universidade de São Paulo.

Comunicado
Edital ATAc-79, de 17-12-2007.
A Congregação do Instituto de Física de São Carlos da

Universidade de São Paulo, em sua 111ª Reunião Ordinária,
realizada em 14-12-2007, homologou o relatório final da comis-
são julgadora do Concurso de Livre-Docência (edital ATAc-14-
2007, de 04-07-2007), junto ao Departamento de Física e
Ciência dos Materiais, conjunto de disciplinas FCM 150 Física
Moderna I e FCM 151 Física Moderna II, realizado nos dias 10
e 11 de dezembro de 2007, que teve como candidato único o
Prof. Dr Euclydes Marega Júnior. Conforme se verifica nos docu-
mentos referentes ao Concurso e que passam a fazer parte inte-
grante do processo 2007.1.1403.76.3, foram realizadas todas
as provas exigidas pela legislação pertinente, nos dias e horá-
rios afixados, sempre de acordo com as disposições que regem
a matéria. Após anunciar, em sessão pública, as notas atribuí-
das ao candidato em cada prova, pelos examinadores, indivi-
dualmente, as quais foram registradas em quadro especialmen-
te preparado para este fim, a Comissão Julgadora declarou o
Professor Doutor Euclydes Marega Júnior, habilitado para rece-
ber o título de Livre-Docente junto à Universidade de São Paulo.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria do Diretor, de 14-12-2007
Desistindo de exercer as suas funções de Aluno-Monitor

junto ao Departamento de Matemática Aplicada (MAP) no
período de 30-7 a 31-10-2007, o aluno Alberto Moura Sales
Correia, por motivo particular em 1º-11-2007. (Portaria IME-
1058).

Despachos do Diretor, de 14-12-2007
Ratificando:
no Processo USP 07.1.1377.45.9, o ato declaratório de dis-

pensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei
8.666/93, com base na portaria GR-3.570, de 28-03-2005 -

Universidade Estadual Paulista
REITORIA

Despachos do Reitor, de 17-12-2007
Autorizando:
na Reitoria a reposição de 2 funções autárquicas de Analista de Informática, vagas decorrentes das aposentadorias de Alice

Aparecida Martins Gonzales em 14/06/2000, publicada no D.O. de 14/06/2000, proveniente do quadro de pessoal da Faculdade de
Ciências Agrárias e Veterinárias do Campus de Jaboticabal e Raquel Naschenveng Mattes em 06/04/2001, publicada no D.O. de
06/04/2001, proveniente do quadro de pessoal da Reitoria, ambas com lotação na Pró Reitoria de Pesquisa. Autorizo ainda, a Divisão
de Administração, por meio da Fundação para o Vestibular da Unesp – Vunesp, a realizar concurso público, para provimento da
mesma, mediante admissão, obedecida à rigorosa ordem de listagem homologada. Proc. 742-07-Runesp - Desp. 1250-07-Runesp;

na Reitoria a reposição de 1 função autárquica de Analista Técnico, vaga decorrente da aposentadoria de Sandra Pereira de
Moraes em 26/02/1998, publicada no D.O. de 26/02/1998, proveniente do quadro de pessoal do Instituto de Biociências do Campus
de Botucatu, com lotação no Grupo Técnico de Desenvolvimento de Recursos Humanos. Autoriza ainda, a Divisão de Administração,
por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento de Recursos Humanos a convocar candidato remanescente de concurso público,
homologado em 09/10/2007 e vigente até 08/10/2008, para provimento mediante admissão da função ora autorizada, obedecida à
rigorosa ordem de listagem homologada.

Exp. 33-00-Runesp - Desp. 1218-07-Runesp;
na Reitoria a reposição de 1 função autárquica de Auxiliar de Serviços Administrativos, vaga decorrente da dispensa de Marcela

Hosne Ardito em 1º/10/2007, publicada no D.O. de 28/09/2007, proveniente do quadro de pessoal da própria Unidade, com lotação
no Instituto de Física Teórica. Autorizo ainda, a Divisão de Administração, por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento de
Recursos Humanos a convocar candidato remanescente de concurso público, homologado em 04/05/2007 e vigente, para provi-
mento mediante admissão da função ora autorizada, obedecida à rigorosa ordem de listagem homologada. Exp. 74-04-Runesp -
Desp. 1225-07-Runesp;

no Campus de Botucatu:
a Direção do (a) Instituto/Faculdade abaixo a realizar Concurso Público para contratação de Professor Substituto, em caráter

emergencial, para atender excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2008, em jornada de 24 horas
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT, conforme abaixo especificado:

Faculdade de Ciências Agronômicas do Campus de Botucatu

Desp CCD Qtde. Departamento Disciplina /Conjunto de Disciplinas

183/07 01 Gestão e Tecnologia Agroindustrial Fundamentos de Economia; Políticas Públicas e Mercados Agrícolas; 
Elementos de Economia e Administração; Economia Brasileira; Política Agrícola

183/07 01 Engenharia Rural Mecânica Aplicada; Máquinas Agrícolas; Mecanização Florestal, 
Motores e Máquinas; Motores e Máquinas Agrícolas; Mecanização 
Conservacionista; Máquinas e Mecanização para Agricultura de Precisão

183/07 01 Produção Vegetal Produção e Tecnologia de Sementes; Biologia, Produção e Tecnologia 
de Sementes Florestais

183/07 01 Produção Vegetal Fitopatologia Geral; Doenças das Culturas

Procs. 1973, 1926 e 1929-07-FCA-Bo - Desp. 1222-07-
Runesp;

no Campus de Ilha Solteira, Faculdade de Engenharia do
referido Campus, a reposição de 1 função autárquica de Agente
de Vigilância e Recepção, vaga decorrente da pena de demissão
de Robson Luiz da Silva, publicada no D.O. de 12/10/2007, pro-
veniente do quadro de pessoal da própria Unidade, junto ao
Setor de Vigilância. Autoriza ainda, a Direção da Faculdade, por
meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de
Recursos Humanos, a convocar candidato remanescente de
concurso público em andamento, a ser homologado, para pro-
vimento da mesma, mediante admissão, obedecida à rigorosa
ordem de listagem homologada.

Proc. 118-92-FE-IS - Desp. 1224-07-Runesp;
No Campus de São José do Rio Preto, a Direção do Instituto

de Biociências, Letras e Ciências Exatas do referido Campus, a
realizar concurso público para contratação de 1 Oficial
Administrativo na condição de Técnico Administrativo
Substituto, de conformidade com o disposto na Resolução
UNESP nº 101/2002, sob o regime jurídico da CLT, em jornada
de 40 horas semanais de trabalho, junto à Seção de Finanças,
enquanto perdurar o afastamento com prejuízo de vencimentos
do servidor a ser substituído, observado o prazo máximo de 2
anos.

Proc. 2270-07-IBILCE-SJRP - Desp. 1256-07-Runesp.
Distribuindo:
no Campus de Rio Claro:
do Banco de Funções Técnico-Administrativas Vagas da

Reitoria/UNESP ao Instituto de Biociências do Campus de Rio
Claro 1 função autárquica de Agente de Vigilância e Recepção,
vaga decorrente da aposentadoria de Manoel Lourenço de
Souza, em 24/02/1990, publicada no D.O. de 24/02/1990, pro-
veniente do quadro de pessoal da Faculdade de Ciências e
Tecnologia do Campus de Presidente Prudente, com lotação no
Setor de Vigilância. Autorizo ainda, a Direção do Instituto, por
meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de
Recursos Humanos a convocar candidato remanescente de con-
curso público, homologado em 02/10/2007 e vigente até
02/10/2008, para provimento da mesma, mediante admissão,
obedecida à rigorosa ordem de listagem homologada.

Proc. 1458-07-IB-RC - Desp. 1211-07-Runesp;
do Banco de Funções Técnico-Administrativas Vagas da

Reitoria/UNESP ao Instituto de Biociências do Campus de Rio
Claro 1 função autárquica de Analista Técnico, vaga decorrente
da aposentadoria de Rosangela Aparecida Lorio, em
21/11/1998, publicada no D.O. de 21/11/1998, com lotação na

Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de
Recursos Humanos e 1 função autárquica de Técnico de
Laboratório, vaga decorrente da aposentadoria de Maria Célia
Marotti, em 22/11/2003, publicada no D.O. de 22/11/2003, com
lotação no Departamento de Botânica, ambas proveniente do
quadro de pessoal do próprio Instituto de Biociências do
Campus de Rio Claro. Autorizo ainda, a Direção do Instituto,
por meio da Fundação para o Vestibular da UNESP – VUNESP,
a realizar concurso público, para provimento das mesmas,
mediante admissão, obedecida à rigorosa ordem de listagem
homologada.

Proc. 1458-07-IB-RC - Desp. 1212-07-Runesp;
do Banco de Funções Técnico-Administrativas Vagas da

Reitoria/UNESP ao Instituto de Biociências do Campus de Rio
Claro 2 funções autárquicas de Assistente Administrativo,
vagas decorrentes das aposentadorias de Edda Maria Ferreira
G. Costa, em 16/07/1997, proveniente do quadro de pessoal da
Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, com
lotação na Divisão Técnica Administrativa e Lourival Narcizo,
em 04/03/1998, proveniente do quadro de pessoal do próprio
Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, com lotação
na Divisão Técnica Acadêmica. Autorizo ainda, a Direção do
Instituto, por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e
Administração de Recursos Humanos a convocar candidato
remanescente de concurso público, homologado em
18/08/2007 e vigente até 18/08/2008, para provimento das
mesmas, mediante admissão, obedecida à rigorosa ordem de
listagem homologada. Proc. 1458-07-IB-RC - Desp. 1213-07-
Runesp;

do Banco de Funções Técnico-Administrativas Vagas da
Reitoria/UNESP ao Instituto de Biociências do Campus de Rio
Claro 2 funções autárquicas de Auxiliar de Serviços Gerais,
vagas decorrentes das aposentadorias de Edna Aparecida
Melle, em 29/08/2003, publicada no D.O. de 29/08/2003 e
Celina S. Francisco, em 06/09/2003, publicada no D.O. de
06/09/2003, ambas proveniente do quadro de pessoal do pró-
prio Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, com lota-
ção na Seção de Zeladoria, Parques e Jardins. Autorizo ainda, a
Direção do Instituto, por meio da Seção Técnica de
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos, a
convocar candidatos remanescentes de concurso público em
andamento, a ser homologado, para provimento das mesmas,
mediante admissão, obedecida à rigorosa ordem de listagem
homologada. Proc. 1458-07-IB-RC - Desp. 1214-07-Runesp;


